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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da Lei 
Federal nº 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.340.179, em 16 de fevereiro de 2.021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Extraordinária – Artigo 1.243 do Código 
Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por 
GILMAR PEREIRA DAMASCENO, brasileiro, coordenador contábil, casado sob o regime da co-
munhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77 com GINALDA DANTAS DAMASCENO, 
brasileira, do lar, residentes e domiciliados nesta Capital, os quais alegam deter a posse mansa e 
pacífica com animus domini, somada a de seus antecessores, desde 22 de dezembro de 2.012; que 
fora adquirido através de instrumento particular de compromisso de venda e compra datado 22 de 
dezembro de 2.012, de ALBERTINO JOAQUIM DA ROCHA, casado sob o regime da comunhão de 
bens, antes da Lei nº 6.515/77 com CLARISMAR LIMA ROCHA, do lar; posse essa que se refere ao 
IMÓVEL com área construída de 513,72m2, situado na Rua Jose Ramos Fernandes, nº 578, antiga 
Rua Onze, correspondente a parte do lote nº 05 da quadra nº 16, do loteamento denominado Jardim 
Vale das Virtudes, no 29º. Subdistrito – Santo Amaro, área de superfície de 184,17m2, imóvel esse 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte (área maior) sob o nº 183.024.0005-9; 
imóvel este que se acha registrado conforme a transcrição nº 8.383, deste Cartório, sob a titularidade 
dominial de SERGIO JUVENTINO PEREIRA e de PRADELINA ABRANCHES PEREIRA (ou seus 
espólios). Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedimento 
Administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos, SERGIO JUVENTINO PEREIRA e de PRADELINA ABRANCHES PEREIRA (ou 
seus espólios); ALBERTINO JOAQUIM DA ROCHA; CLARISMAR LIMA ROCHA; ANNA GANEV 
MARTIN; JOSIVALDO BATISTA DOS SANTOS; RENATO PEREIRA DA SILVA; LUCINEIA MARIA DA 
CONCEIÇÃO; MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO;; oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº. 65, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº. 216-A da 
Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 27 de abril 
de 2022. O Oficial.

O 9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO  - FAZ SABER a EUCLYDES CESAR e s/m OTHELINA COSTA CESAR, que MARIA 
INÊS GOMES PROENÇA, e outros, protocolizaram o pedido de Retificação de Registro Imobiliário, 
nos moldes do art. 213, inciso II, da Lei 6.015/73 (procedimento nº 668.190/21), para que o imóvel 
localizado à Rua Caetano do Amaral (antiga Rua. Pardais), Lote 70 da Vila Cruzeiro, no 46º SUBDIS-
TRITO – VILA FORMOSA - São Paulo/SP, matriculado sob nº 151.001, cadastrado pela Municipalida-
de de São Paulo pelo contribuinte nº 303.081.0012-0, passe a ter a descrição constante no memorial 
e planta juntados aos autos supra-indicados. Considerando a certificação de que o notificando se 
encontra em lugar incerto e não sabido, cumpre, com fundamento no item 136.12 do Capitulo XX 
das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, deste Estado. A presente publicação é 
feita para o fim de, após decorridos 5 (cinco) dias da data da primeira publicação, e na ausência de 
qualquer impugnação por parte dos destinatários deste Edital, se proceder à averbação de que trata 
o art. 213, §5º, da Lei nº 6.015/73. O presente foi publicado pela primeira vez em data de 14/04/2022. 
Dado e passado no 9º Serviço de Registro de Imóveis de São Paulo, o Oficial, Francisco Raymundo.
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS PROCESSO N° 0127036-09.2006.8.26.0004 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3' Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Sidney Tadeu Cardeal Banti, na forma da Lei, etc. FAZ  SABER  a(o)  GILBERTO  
DONIZET1  FERRACIOL1,  RG  10.208.089-SSP/SP,  CPF  045.258.208-37,  que  por  este 
Juízo, tramita uma ação de Execução Hipotecária movida por Banco Bradesco S/A contra 
Tânia de Fátima Fidelis de Lima e Gilberto Donizeti Ferracioli, sendo que foi procedido 
pelo perito do juízo a avaliação do imóvel, objeto dos autos, consistente no apartamento n° 
14, localizado no 1° andar do Edifício Alessandra, situado nesta Capital à Rua Simão Velho, 
n° 266, na Vila Albertina, no 4° subdistrito  Nossa Senhora do Ó, matrícula n° 121.079 do 8° 
CRI da CapitallSP, pelo valor de R$401.000,00 (para maio/2018). Encontrando-se o 
executado em lugar incerto e não sabido, foi determinado a sua INTIMAÇÃO por EDITAL 
para manifestação no prazo de quinze dias, que fluirá após o decurso do prazo do edital, da 
avaliação do imóvel. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO: 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000517-30.2022.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 44ª Vara Cível, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. CESAR AUGUSTO VIEIRA MACEDO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALEXANDRE R. 
LORENÇÃO SISTEMAS DE WEBSITES, inscrito no CNPJ/MF 11.022.725/0001-05, na pessoa de seu representante legal, que nos autos 
da ação supra, ajuizada por AMERICA NET S/A, o executado foi condenado ao pagamento de R$ 21.926,51 (Dezembro/2021), 
devidamente atualizado até a data do efetivo depósito e acrescido das demais cominações legais nos termos do artigo 513 §2º, inciso IV, do 
CPC. Estando o executado em local ignorado, expede-se edital de intimação, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir após os 20 dias 
supra, pague o débito ou apresente impugnação ao cumprimento da sentença, sob pena de execução coativa e pena de multa de 10% e 
honorários nesta fase, também de 10% (NCPC 523, § 1º), penhora e avaliação de bens para satisfação do debito. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 06 de abril de 2022. 
 
Edital de Citação com Prazo de 30 dias. PROCESSO Nº 1118100-58.2018.8.26.0100. O Dr. GUILHERME SILVEIRA TEIXEIRA, Juiz de 
Direito da 23ª Vara Cível do Foro Central – Comarca da Capital/SP. Faz Saber a VCOM RASTREADORES LTDA – ME, CNPJ: 
21.611.41810001-59, na pessoa de seus representantes legais que por parte de AMERICA NET LTDA. foi ajuizada ação de Cobrança pelo 
procedimento comum, objetivando a quantia de R$ 45.096,47 (Novembro/2018) referente débitos relativos aos Contratos de Prestação de 
Serviços de STFC e SCM, SENDO aquele 0800 e este 5Mb, assinados em 08.08.17 e 10.11.17. Estando a ré em local ignorado, expediu-se 
o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 30 dias úteis supra, pague o debito devidamente 
atualizado e acrescido das demais cominações legais ou querendo ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os 
fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador especial nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de fevereiro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1017554-24.2019.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, 
do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE OLIVEIRA DOMINGUES LADEIRA, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) ROZILMA KREUTZER, CPF 776.830.729-15, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de LUIZ INACIO LULA DA SILVA, referente à publicação realizada pela requerida em seu perfil da rede social Facebook “Rosi Otto” 
no dia 01 de Março de 2019 conforme documentos anexos aos autos. Valor da causa R$1.000,00 (Julho/2019). Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 28 de janeiro de 2022. 
 
Edital de Citação com Prazo de 30 dias. PROCESSO Nº 1008186-60.2020.8.26.0562. O Dr. Joel Birello Mandelli, Juiz de Direito da 6ª Vara 
Cível do Foro da Comarca de Santos/SP. Faz Saber a FABIO GONÇALVES SALLES, CPF nº 100.292.847-83, que por parte de 
FABRÍCIO GUIMARÃES JULIÃO foi ajuizada ação de Cobrança pelo procedimento comum, objetivando a quantia de R$34.005,98 
(Maio/2020) referente débitos relativos a locação do imóvel situado na Rua Colômbia, nº 282, apto. 14, bairro Jardim Silvestre, na cidade de 
Praia Grande/SP. Estando o réu em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir 
o prazo de 30 dias úteis supra, pague o debito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais ou, querendo, ofereçam 
defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador especial nos 
termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006216-67.2015.8.26.0152. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Civel, 
do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a GISELE 
CAETANO, CPF 317.754.078-02 e MARCIA CRISTINA CARMONA, CPF 101.588.904-26, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de SILVANA MELO DA SILVA, objetivando a condenação dos réus na quantia de R$ 41.000,00 
(Agosto/2015), conforme documentos anexos aos autos. Encontrando-se as rés em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 07 
de fevereiro de 2022. 
 
Edital de Citação com prazo de 20 dias, PROCESSO N. 1008966-68.2018.8.26.0562. PAULO SERGIO MANGERONA, MM Juiz Titular da 
Primeira Vara Cível de Santos, FAZ SABER a CARLOS ARAUJO DE ABREU E SILVA, NOEMIA DE ABREU BASTOS E JOÃO DE 
ABREU E SILVA FILHO que ODETE MESQUITA GONAÇALVES e JOSE RICARDO GONAÇLVES ajuizou ação de ADJUDICAÇÃO 
COMPULSÓRIA tendo como objeto a outorga definitiva da escritura do apto 106 do Edifício  Marajá Mirim, sito Av Presidente Wilson n. 40 
em Santos/SP. Objetiva a procedência da ação e determinação de expedição de carta de adjudicação a fim de levar a registro. Estando os 
réus em local incerto, expediu-se o presente edital, para no prazo de 15 dias úteis a contar do 20 dias supra, querendo ofereçam defesa, nos 
termos do artigo 344 e 355,II, CPC, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados e em caso de revelia, será nomeado curador 
especial. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei  
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0006776-81.2021.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA LUIZA MADEIRO CRUZ ESERIAN, na forma da Lei, etc. Faz Saber a 
ALBERTO P. DE OLIVEIRA ME, pessoa jurídica, CNPJ nº13.026.324/0001-40, representada pelo empresário ALBERTO PEREIRA DE 
OLIVEIRA, CPF nº 003.716.648-45, que nos autos da ação supra ajuizada por TUMI LOCADORA DE VEICULOS LTD na qual foi a ré 
condenada ao pagamento de R$8.632,01 (Maio/2021), devidamente atualizado até a data do efetivo depósito e acrescido das demais 
cominações legais nos termos do artigo 513 §2º, inciso IV, do CPC. Estando o réu em local ignorado, expede-se edital de intimação, para 
que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 30 dias supra, pague o debito, ou apresente impugnação ao cumprimento da sentença, sob pena de 
execução coativa e pena de multa de 10% e honorários nesta fase, também de 10% (NCPC 523, § 1º). penhora e avaliação de bens para 
satisfação do debito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Em caso de revelia, será nomeado curador 
especial. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de novembro de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010237-71.2017.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Michel Chakur Farah, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
CARLOS AILTON MUNHAES, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 14.475.333, CPF 046.374.128-54, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de BANCO BRADESCO CARTÕES S.A., alegando em síntese: objetivando a quantia de 
R$33.056,86 (Maio/2017) referente débitos relativos ao cartão n.º 5491591002593997. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 23 de março de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012153-44.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tom Alexandre Brandão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALEXANDRE SILVEIRA 
MEDEIROS CPF : 259.406.458-01 que por parte de BANCO BRADESCO S/A foi ajuizada ação de Cobrança pelo procedimento comum, 
objetivando a quantia de R$127.733,67 (Fevereiro/2020) referente débitos relativos ao cartão n.º 6516527248436590 Estando o réu em local 
ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, pague o 
debito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais ou querendo ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como 
verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador especial nos termos do artigo 257, IV. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de março de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001018-81.2022.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessandra Laperuta Nascimento Alves de Moura, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) ADRIANO GAMA GONCALVES, Brasileiro, CPF 025.735.365-80, que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de sentença, movida por BANCO BRADESCO CARTÕES S.A.. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos 
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$222.811,12 (Janeiro/2022) devidamente atualizada, sob pena de multa de 
10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que 
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 09 de abril de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1010927-05.2017.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Flávio Pinella Helaehil, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VALDOMIRO DIAS 
GUIMARAES, Brasileiro, CPF 127.258.638-30, com endereço à Avenida Paraiso, 1036, Osvaldo Cruz, CEP 09571-200, São Caetano do 
Sul - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO BRADESCO S/A, alegando em síntese: 
objetivando a quantia de R$111.538,70 (Maio/2017) referente débitos relativos ao cartão n.º 3764434061610083. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 02 de março de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001510-43.2017.8.26.0161. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro de Diadema, Estado de São Paulo, Dr(a). KLEBER LELES DE SOUZA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SANDRA 
RODRIGUES DO NASCIMENTO, Brasileira, CPF 192.720.358-99, com endereço à Rua Encarnacao Alcarde Maciel, 25, Centro, CEP 
09913-195, Diadema - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO BRADESCO CARTÕES 
S.A., objetivando a quantia de R$81.722,97 (Fevereiro/2017) referente débitos relativos aos cartões n.º 376477213771005 e 
3764613804820004. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, pague o debito devidamente 
atualizado e acrescido das demais cominações legais ou querendo ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os 
fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador especial nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Diadema, aos 22 de março de 2022. 
 
Edital de Citação com Prazo de 20 dias. PROCESSO Nº 1125369- 90.2014.8.26.0100. O Dr. GUILHERME SILVEIRA TEIXEIRA, Juiz de 
Direito da 23ª Vara Cível do Foro Central – Comarca da Capital/SP. Faz Saber a PAX MOTORS LTDA – EPP, CNPJ 07.231.817/0001-10, 
na pessoa de AGNALDO MEDEIROS FERNANDES que por parte de BANCO BRADESCO CARTÕES S/A foi ajuizada ação de 
Cobrança pelo procedimento comum, objetivando a quantia de R$589.722,05 (Outubro/2014) referente débitos relativos ao cartão n.º 
4551870501178835. Estando a ré em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após 
fluir o prazo de 20 dias úteis supra, pague o debito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais ou querendo 
ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador 
especial nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei.. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 17 de fevereiro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1079503-54.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 40ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando José Cúnico, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GABRIEL ALEJANDRO 
MARGUILIES, CPF 125.462.398-13, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO BRADESCO 
CARTÕES S.A., objetivando a quantia de R$48.608,43. (Agosto/2017) referente débitos relativos ao cartão n.º 4066551001097786 Estando 
o réu em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis 
supra, pague o debito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais ou querendo ofereçam defesa, sob pena de 
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador especial nos termos do artigo 257, 
IV. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 
de março de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO N. 1009160 39 2016 8 26 0562. DR PAULO SERGIO MANGERONA, MM 
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DE SANTOS, FAZ SABER a EDUARDO CORREA LINS, CPF 295 595 858 19 que por 
parte de BANCO BRADESCO CARTÕES S/A foi ajuizada ação de cobrança pelo procedimento comum, objetivando a cobrança de R$ 
148.852,67 (janeiro de 2016) referente débitos relativos ao cartão contrato bandeira AMEX, n. 3764423650410003. Após, diversas tentativas 
de citação, estando o réu em local ignorado, expediu-se o presente EDITAL de citação, para no prazo de 15 dias, após fluir o prazo de 20 
dias, pague o débito atualizado ou ainda, apresente contestação, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em 
caso de revelia, será nomeado curador especial nos termos do artigo 257, IV CPC. NADA MAIS. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1058112-51.2014.8.26.0002. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 
DIAS. PROCESSO Nº 1058112-51.2014.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Eurico Leonel Peixoto Filho, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Domenico Picolli, CPF 040.365.998-10 e 
Giuseppe Picolli, CPF 077.518.808-56, sócios da empresa P S I Comercio e Prestação de Serviços em Telefones Celulares Ltda ME (CNPJ 
08.382.295/0001-10) que BANCO BRADESCO CARTÕES S/A lhe ajuizou ação de Cobrança, objetivando declarar rescindido o contrato 
do cartão de crédito 4485430500427203, pelo inadimplemento do demandado, bem como condená-lo ao pagamento no importe de 
R$251.569,78, apurado na data do ajuizamento, aplicando-se, sobre o saldo devedor multa de 2%, juros de 1% ao mês e correção 
monetária, segundo índices oficiais, ou comissão de permanência acrescida, também, de 2% de multa sobre o débito, além dos juros 
remuneratórios, considerando-se, na opção por uma ou outra, a taxa que melhor remunere o crédito, até o efetivo pagamento, tudo a ser 
apurado em regular liquidação de sentença. Encontrando-se os requeridos em lugar incerto e não sabido, foi deferida a citação por edital, 
para que em 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, ofereça resposta, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos 
alegados. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, 
afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de dezembro de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006362-47.2018.8.26.0009. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Claudia Akemi Okoda Oshiro Kato, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
FELIPE HOLANDA D ANDRADE, CPF 235.013.418-06, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
BANCO BRADESCO S.A. e outro, objetivando a cobrança da quantia de R$51.071,24 (Junho/2018), referente débitos relativos ao cartão 
VISA PLATINUM PRIME 4066559942698711, ante o não pagamento da obrigação. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de quinze dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 28 de dezembro de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001333-39.2020.8.26.0011. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro Regional XI -Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa Bannitz Baccala da Rocha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO SANTOS, Brasileiro, CPF 039.163.074-10, com endereço à Avenida Corifeu de Azevedo Marques, 
3945, Vila Lageado, CEP 05339-001, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO 
BRADESCO S/A, objetivando o recebimento da quantia de R$213.910,23 (fevereiro/2020). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente contestação. Não sendo contestada a ação no prazo legal, será considerada revel e 
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de novembro de 2021. 
 
Edital de Citação com Prazo de 20 dias. PROCESSO Nº 1116273- 75.2019.8.26.0100. O Dr. Paulo Bernardi Baccarat, Juiz de Direito da 16ª 
Vara Cível do Foro Central – Comarca da Capital/SP. Faz Saber a SALEM SBEITY, CPF 234.949.608-28 que por parte de BANCO 
BRADESCO S/A foi ajuizada ação de Cobrança pelo procedimento comum, objetivando a quantia de R$68.858,33 (Novembro/2019) 
referente débitos relativos aos cartões n.º 4104250013765894 e 5368050016695967. Estando o réu em local ignorado, expediu-se o 
presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, pague o debito devidamente 
atualizado e acrescido das demais cominações legais ou querendo ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os 
fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador especial nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e 
publicado na forma da lei. São Paulo, aos 04 de abril de 2022. 
 
 
 
 

 

 

Edital de Citação - Prazo de 30 dias. Processo 1016618-05.2019.8.26.0562. A Dra. Lívia Maria De Oliveira Costa, MM. 
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Santos/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Keyla Cruz Campanelli 
Pucci CPF: 169.581.188-71, que Associação de Instrução Popular e Beneficência CNPJ: 50.228.097/0006-77 (entidade 
mantenedora do Colégio São José) ajuizou Ação de Cobrança, Procedimento Comum, objetivando o recebimento de R$ 
5.264,83 (Agosto/2019), representada pelo inadimplemento das mensalidades de Setembro à Dezembro/2016 do 
Contrato de Prestação de Serviços Educacionais firmado entre as partes. Estando a requerida em lugar ignorado, expede-
se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os 
fatos articulados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. Santos/SP, 06/04/2022. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE SERVIDORES DO JUDICIÁRIO
Senhores(as) Servidores(as),
O presidente da FESPESP–FEDERAÇÃO DAS ENTIDADES DE SERVIDORES PÚBLICOS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, convoca todos os servidores do judiciário paulista para participarem de 
assembleia geral  presencial, a ser realizada no dia 13/05, às 13hs na Praça João Mendes- Centro- 
SP,  com a pauta: Deliberação sobre a Campanha salarial 2022 dos servidores do Poder Judiciário do 
Estado de São Paulo, COM INDICATIVO DE GREVE. 

São Paulo, 25 de Abril de 2022.
JOSÉ GOZZE

Presidente da FESPESP

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE SERVIDORES DO JUDICIÁRIO
Senhores(as) Servidores(as),
O presidente da PUBLICA–CENTRAL DE SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO,  convoca todos os servidores do judiciário paulista para participarem de assembleia geral  pre-
sencial, a ser realizada no dia 13/05, às 13hs na Praça João Mendes- Centro- SP,  com a pauta: 
Deliberação sobre a Campanha salarial 2022 dos servidores do Poder Judiciário do Estado de São 
Paulo, COM INDICATIVO DE GREVE. 

São Paulo, 25 de Abril de 2022.
JOSÉ GOZZE

Presidente da FESPESP

Zatix Tecnologia S.A.
CNPJ nº 03.585.974/0001-72 - NIRE 35.300.317.963

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10 de Fevereiro de 2022
Data, Hora e Local: Em 10 de fevereiro de 2022, às 10h00, na sede social da Zatix Tecnologia S.A. (a 
“Companhia”), localizada no Município de Barueri, Estado de São Paulo, na Rua Bonnard (Green Valley 
I), nº 980, Edifício 7, Bloco 8, Nível 5 e Blocos 7 e 8, Nível 6, Alphaville Empresarial, CEP 06465-134. 
Mesa: Eduardo Leite Cruz Lacet - Presidente; e Alexandre Ferreira da Silva - Secretário. Convocação 
e Publicação: Dispensada a convocação, nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei 6.404/76 
(“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença da única acionista, titular da totalidade 
das ações da Companhia, Show Prestadora de Serviço do Brasil Ltda., conforme registrado no Livro de 
Presença de Acionistas. Ordem do Dia e Deliberações: Preliminarmente, a única acionista, Show 
Prestadora de Serviço do Brasil Ltda., aprovou que a presente ata seja lavrada na forma sumária, 
conforme autorizado pelo artigo 130, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações. Após examinadas e 
discutidas as matérias constantes da ordem do dia, as seguintes deliberações foram tomadas sem 
quaisquer ressalvas: (i) aprovar a alteração da denominação social da Companhia, que passa a girar 
como Omnilink Tecnologia S.A. (ii) em decorrência da alteração da denominação social aprovada 
acima, a única acionista decide alterar o Artigo 1º do Estatuto Social da Companhia, passando este a 
vigorar com a seguinte redação: “Artigo 1º - A Omnilink Tecnologia S.A. é uma sociedade por ações 
que se rege pelo presente Estatuto Social e pela legislação aplicável.” (iii) aprovar o encerramento da 
seguinte filial da Companhia: (a)  Filial registrada perante a Junta Comercial do Estado do Rio de 
Janeiro sob o NIRE nº 33.900.663.526, inscrita no CNPJ sob o nº 03.585.974/0003-34, com endereço 
na Rua Montevidéu, 380, Penha, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 21020-
290. (v) em decorrência da aprovação acima, a Companhia passa a ter apenas 1 (uma) filial, estando 
ela registrada perante a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE nº 31.901.604.815, 
inscrita no CNPJ sob o nº 03.585.974/0005-04, no Condomínio Centro Empresarial Prefeito Paulo 
Frederico Toledo, 40, Arco Íris, na cidade de Santa Rita do Sapucaí, Estado de Minas Gerais, CEP 
37540-000, com um capital destacado de R$ 35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de reais).; e (iv) Em 
virtude das deliberações acima, a única acionista aprovou a alteração do Estatuto Social da Companhia 
que, devidamente alterado e consolidado, segue como Anexo I à presente Ata Encerramento: Nada 
mais havendo a ser tratado, encerrou-se a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida, 
conferida, e aprovada por todos, segue assinada. Mesa: Eduardo Leite Cruz Lacet (Presidente) e 
Alexandre Ferreira da Silva (Secretário). Acionista: Show Prestadora de Serviço do Brasil Ltda. 
(representada por Eduardo Leite Cruz Lacet). Na qualidade de Presidente e Secretário da Mesa, 
declaramos que a presente é cópia fiel da Ata lavrada em livro próprio. Barueri, 10 de fevereiro de 2022. 
Eduardo Leite Cruz Lacet - Presidente; Alexandre Ferreira da Silva - Secretário. Acionista Presente: 
Show Prestadora de Serviço do Brasil Ltda. 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da Lei 
Federal nº 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.339.285, em 10 de fevereiro de 2.021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Extraordinária – Artigo 1.238 do Código 
Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por GERALDA DE LIMA, brasileira, viúva, do lar, MARIA INÊS DE LIMA, brasileira, solteira, 
do lar, NILDA TADEU DE LIMA GARCIA, brasileira, casada, do lar, JOSÉ ANTÔNIO DE LIMA, 
brasileiro, funcionário público, casado, e NEUSA MARIA DE LIMA, brasileira, divorciada, artesã, 
os quais alegam deter a posse mansa e pacífica com animus domini, desde o ano de 1.956; que 
fora adquirido pela primeira nomeada e seu falecido marido, através de instrumento particular de 
cessão de direitos (de acordo com os recibos de pagamento apresentados, a segunda parcela foi 
paga em 03 de dezembro de 1.956), celebrado com YPSIMORI KUABARA e CARLOS MENDES; 
posse essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 100,00m², e seu terreno com área de 
superfície de 176,00m² situado na Rua Carabinani, nº 54, parte do quinhão 05 no bairro do Campo 
Limpo, no 29º. Subdistrito – Santo Amaro, área de superfície de 184,17m2, imóvel esse cadastrado 
na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 169.086.0040-7; imóvel este que se 
acha registrado em área maior conforme as transcrições nºs 17.894 e 53.237, deste Cartório, sob 
a titularidade dominial de ANTONIO CARDOSO DE LEMOS e MARIA LUIZA DE SOUZA LEMOS 
(ou seus espólios). Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
Procedimento Administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos, ANTONIO CARDOSO DE LEMOS e MARIA LUIZA DE SOUZA 
LEMOS (ou seus espólios) por seu Inventariante, ANTONIO CARDOSO DE LEMOS JUNIOR, 
CARLOS SAEZ MENDES ou CARLOS MENDES, YOSIMORE KUABARA, HATUKA KUABARA, 
YOSIMORI KUABARA, MARIA JACINTA NETO LATÃES, LUIZ ANTÔNIO NETO LATÃES, LENITA 
BERNARDETE NETO LATÃES, GUILHERMINA PESSOA DE LIMA, FRANCISCO DO ROSÁRIO 
CANGUEIRO, ANA MARIA GONÇALVES e WALDEMAR CUNHA; oferecerem eventual(is) 
impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos 
confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir 
o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº. 
65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº. 216-A da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imóveis da Comarca 
da Capital, aos 28 de abril de 2022. O Oficial.

Citação. Prazo 15 dias Proc. 0003710-69.2021.8.26.0009.  A Dra. Márcia de Souza Donini Dias 
Leite, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional Vila Prudente/SP. Faz saber que 
tramita neste Juízo Cumprimento de Sentença movido por Felipe Albano de Araujo Oliveira 
em face de Adriana Françozzo Cognolato, RG nº 19.328-534-4, CPF nº. 178.409.738-17, no 
qual busca-se o pagamento do DÉBITO de R$ 56.952,55 (outubro/2021), referente à 
Condenação sofrida pela Ré nos Autos Originários, devendo o mesmo ser atualizado e acrescido 
de juros legais até a data do pagamento. Estando a Ré em lugar não sabido, expede-se o 
presente edital a fim de que, em 20 dias a fluir do prazo supra, efetue o pagamento do débito ou 
apresente Impugnação ao Cumprimento de Sentença, sob pena de ficar constituído o título 
executivo judicial, bem como de incidência de multa de 10% sobre o valor do débito corrigido e 
acrescido de juros moratórios legais, além de honorários advocatícios também no montante de 
10%. Será o edital afixado e publicado na forma da Lei. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006238-06.2019.8.26.0405 - A 
MMª. Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dra. MARIANA 
HORTA GREENHALGH, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a POMPÉIA PHARMA EIRELI, CNPJ 
09.114.690/0001-84 e Archimedes Antonio Zornoff, CPF nº 053.582.658-30, que por este Juízo, tra-
mita de uma ação de Execução de Título Extrajudicial, movida por Serrana Fundo de Investimento 
Em Direito Creditórios. Encontrando-se os devedores em lugar incerto e não sabido, nos termos do 
artigo 513, caput e 917, § 1º do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, da penhora que 
recaiu sobre o imóvel objeto da matrícula nº 27.334 do C.R.I. Peruíbe/SP, situado na Rua 18, lote nº 
05, quadra 40, cidade de Peruíbe/SP, bem como da avaliação, no valor de R$ 350.000,00 e de que o 
prazo para impugnação é de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Osasco, aos 10 de março de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0081050-80.2012.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
8ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Herivelto Araujo Godoy, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) RICARDO MATTOS VICHI, RG 38888616, CPF 008.948.669-23, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título 
Extrajudicial por parte de Campari Industria Textil Ltda Epp, alegando em síntese: que é credor do executado pela quantia 
de R$89.660,00 representada pelo cheque AA-000031 com vencimento em 31/05/2012. O valor atualizado em novembro de 
2012 é de R$97.955,27 Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de três dias, efetue o pagamento da dívida (R$97.955,27 valor 
atualizado até novembro de 2012). Fixado desde logo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito. Em caso 
de pagamento dentro do prazo de três dias contados da citação, os honorários ficarão reduzidos à metade (art. 827, 
parágrafo único, do novo Código de Processo Civil). O prazo para embargos do devedor é de 15 dias úteis a contar da 
juntada do mandado aos autos, observando o art. 915 do novo Código de Processo Civil. No prazo para embargos, 
reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, acrescido de custas e de 
honorários de advogado, o executado poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% ao mês, a teor do art. 916 do novo Código de Processo Civil. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Campinas, aos 18 de outubro de 2021  

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1091414-58.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 19ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Inah de Lemos e Silva Machado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FRANCISCO 
GARCIA BORGES, CPF 35178442849 e MARIA ANGELABITONTI BORGES, inscrita no CPF/MF desconhecido com endereço à Rua Rio 
Verde,578, Vila Bruna, CEP 02934-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de 
Condomínio Edifício Santa Josefa, alegando em síntese: decorrente de inadimplemento das despesas condominiais . Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na formada 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de abril de 2022.    P-28e29/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1095736-58.2019.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 36ª Vara Cível, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Priscilla Bittar Neves Netto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ELETRICA REAL COMERCIO, 
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CNPJ 10.535.547/0001-45, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Backstage Rio 
Empreendimentos e Produções Artísticas e Culturais Ltda., alegando em síntese: a aquisição de 73 mangueiras de LED em 8/11/2018, que foram 
pagos e não entregues pela requerida. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o 
pagamento da quantia especificada na inicial no valor de R$35.895,65 devidamente atualizada e efetue o pagamento de honorários advocatícios 
correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de março de 2022        P-28e29/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1124043-85.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Poyares Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DA LUZ 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ10343700000132, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de Vivareal Internet Ltda., objetivando a condenação ao pagamento da quantia de R$ 1.827,02(dezembro/2020) decorrente dos 
serviços para veiculação de anúncios online contratados e não pagos desde outubro/2016. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 12 de abril de 2022.     P-28e29/04

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024679-30.2018.8.26.0224. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível - Foro da Comarca de Guarulhos - SP, Estado de São Paulo -SP, 
Dr(a). Ricardo Felicio Scaff, na forma da Lei, etc., Faz Saber  a JOSEANE ALVES BRITO  RG nº 
36.600.880-8 e do CPF/MF nº 375.741.028-99, que CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S/A, lhe 
ajuizou ação de Cobrança,  Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 10.470,29 (dez mil e 
quatrocentos e setenta reais e vinte e nove centavos), atualizado até o mês de Julho de 2018, referente 
ao Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, curso de  VISAGISMO E ESTETICA CAPILAR e 
recebeu o CA nº 130995-1, não cumprindo com os pagamentos dos meses: SETEMBRO, OUTUBRO, 
NOVEMBRO E DEZEMBRO ano letivo 2013. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a 
citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de 
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital afixado e publicado na 
formada lei. Guarulhos,    

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1010927-05.2017.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Flávio Pinella Helaehil, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VALDOMIRO DIAS 
GUIMARAES, Brasileiro, CPF 127.258.638-30, com endereço à Avenida Paraiso, 1036, Osvaldo Cruz, CEP 09571-200, São Caetano do 
Sul - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO BRADESCO S/A, alegando em síntese: 
objetivando a quantia de R$111.538,70 (Maio/2017) referente débitos relativos ao cartão n.º 3764434061610083. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 02 de março de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001510-43.2017.8.26.0161. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro de Diadema, Estado de São Paulo, Dr(a). KLEBER LELES DE SOUZA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SANDRA 
RODRIGUES DO NASCIMENTO, Brasileira, CPF 192.720.358-99, com endereço à Rua Encarnacao Alcarde Maciel, 25, Centro, CEP 
09913-195, Diadema - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO BRADESCO CARTÕES 
S.A., objetivando a quantia de R$81.722,97 (Fevereiro/2017) referente débitos relativos aos cartões n.º 376477213771005 e 
3764613804820004. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, pague o debito devidamente 
atualizado e acrescido das demais cominações legais ou querendo ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os 
fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador especial nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Diadema, aos 22 de março de 2022. 
 
Edital de Citação com Prazo de 20 dias. PROCESSO Nº 1125369- 90.2014.8.26.0100. O Dr. GUILHERME SILVEIRA TEIXEIRA, Juiz de 
Direito da 23ª Vara Cível do Foro Central – Comarca da Capital/SP. Faz Saber a PAX MOTORS LTDA – EPP, CNPJ 07.231.817/0001-10, 
na pessoa de AGNALDO MEDEIROS FERNANDES que por parte de BANCO BRADESCO CARTÕES S/A foi ajuizada ação de 
Cobrança pelo procedimento comum, objetivando a quantia de R$589.722,05 (Outubro/2014) referente débitos relativos ao cartão n.º 
4551870501178835. Estando a ré em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após 
fluir o prazo de 20 dias úteis supra, pague o debito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais ou querendo 
ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador 
especial nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei.. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 17 de fevereiro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1079503-54.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 40ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando José Cúnico, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GABRIEL ALEJANDRO 
MARGUILIES, CPF 125.462.398-13, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO BRADESCO 
CARTÕES S.A., objetivando a quantia de R$48.608,43. (Agosto/2017) referente débitos relativos ao cartão n.º 4066551001097786 Estando 
o réu em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis 
supra, pague o debito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais ou querendo ofereçam defesa, sob pena de 
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador especial nos termos do artigo 257, 
IV. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 
de março de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO N. 1009160 39 2016 8 26 0562. DR PAULO SERGIO MANGERONA, MM 
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DE SANTOS, FAZ SABER a EDUARDO CORREA LINS, CPF 295 595 858 19 que por 
parte de BANCO BRADESCO CARTÕES S/A foi ajuizada ação de cobrança pelo procedimento comum, objetivando a cobrança de R$ 
148.852,67 (janeiro de 2016) referente débitos relativos ao cartão contrato bandeira AMEX, n. 3764423650410003. Após, diversas tentativas 
de citação, estando o réu em local ignorado, expediu-se o presente EDITAL de citação, para no prazo de 15 dias, após fluir o prazo de 20 
dias, pague o débito atualizado ou ainda, apresente contestação, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em 
caso de revelia, será nomeado curador especial nos termos do artigo 257, IV CPC. NADA MAIS. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1058112-51.2014.8.26.0002. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 
DIAS. PROCESSO Nº 1058112-51.2014.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Eurico Leonel Peixoto Filho, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Domenico Picolli, CPF 040.365.998-10 e 
Giuseppe Picolli, CPF 077.518.808-56, sócios da empresa P S I Comercio e Prestação de Serviços em Telefones Celulares Ltda ME (CNPJ 
08.382.295/0001-10) que BANCO BRADESCO CARTÕES S/A lhe ajuizou ação de Cobrança, objetivando declarar rescindido o contrato 
do cartão de crédito 4485430500427203, pelo inadimplemento do demandado, bem como condená-lo ao pagamento no importe de 
R$251.569,78, apurado na data do ajuizamento, aplicando-se, sobre o saldo devedor multa de 2%, juros de 1% ao mês e correção 
monetária, segundo índices oficiais, ou comissão de permanência acrescida, também, de 2% de multa sobre o débito, além dos juros 
remuneratórios, considerando-se, na opção por uma ou outra, a taxa que melhor remunere o crédito, até o efetivo pagamento, tudo a ser 
apurado em regular liquidação de sentença. Encontrando-se os requeridos em lugar incerto e não sabido, foi deferida a citação por edital, 
para que em 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, ofereça resposta, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos 
alegados. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, 
afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de dezembro de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006362-47.2018.8.26.0009. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Claudia Akemi Okoda Oshiro Kato, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
FELIPE HOLANDA D ANDRADE, CPF 235.013.418-06, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
BANCO BRADESCO S.A. e outro, objetivando a cobrança da quantia de R$51.071,24 (Junho/2018), referente débitos relativos ao cartão 
VISA PLATINUM PRIME 4066559942698711, ante o não pagamento da obrigação. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de quinze dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 28 de dezembro de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001333-39.2020.8.26.0011. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro Regional XI -Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa Bannitz Baccala da Rocha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO SANTOS, Brasileiro, CPF 039.163.074-10, com endereço à Avenida Corifeu de Azevedo Marques, 
3945, Vila Lageado, CEP 05339-001, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO 
BRADESCO S/A, objetivando o recebimento da quantia de R$213.910,23 (fevereiro/2020). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente contestação. Não sendo contestada a ação no prazo legal, será considerada revel e 
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de novembro de 2021. 
 
Edital de Citação com Prazo de 20 dias. PROCESSO Nº 1116273- 75.2019.8.26.0100. O Dr. Paulo Bernardi Baccarat, Juiz de Direito da 16ª 
Vara Cível do Foro Central – Comarca da Capital/SP. Faz Saber a SALEM SBEITY, CPF 234.949.608-28 que por parte de BANCO 
BRADESCO S/A foi ajuizada ação de Cobrança pelo procedimento comum, objetivando a quantia de R$68.858,33 (Novembro/2019) 
referente débitos relativos aos cartões n.º 4104250013765894 e 5368050016695967. Estando o réu em local ignorado, expediu-se o 
presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, pague o debito devidamente 
atualizado e acrescido das demais cominações legais ou querendo ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os 
fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador especial nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e 
publicado na forma da lei. São Paulo, aos 04 de abril de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003457-58.2017.8.26.0606. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do 
Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr. PAULO EDUARDO DE ALMEIDA CHAVES MARSIGLIA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
LEANDRO MENDES DA SILVA GULMANELI, CPF 230.008.598-45, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de BANCO BRADESCO CARTÕES S.A., objetivando a quantia de R$71.721,00 (Maio/2017) referente débitos relativos ao cartão 
3764439382320043. Estando o réu em local ignorado, expediu-se o edital de CITAÇÃO, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após 
o decurso do prazo de 20 dias úteis supra, pague o debito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais ou querendo 
ofereça defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Suzano, aos 
30 de março de 2022. 

Edital de Intimação com Prazo de 20 dias. PROCESSO 0044197-02.2021.8.26.0100 Cumprimento de sentença (processo principal 
1039298- 46.2018.8.26.0100). O Dr. Edna Kyoko Kano, Juiz de Direito da 18ª Vara Cível do Foro Central – Comarca da Capital/SP. Faz 
Saber a ANA VALDETE ANDRADE PETSHOP CNPJ 22.169.146/0001-06, na pessoa de seu representante legal que nos autos da ação 
supra ajuizada por DAVOL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA na qual foi a ré condenada ao pagamento de R$2.113,56 
(Outubro/2021), devidamente atualizado até a data do efetivo depósito e acrescido das demais cominações legais nos termos do artigo 513 
§2º, inciso IV, do CPC. Estando o réu em local ignorado, expede-se edital de intimação, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias 
supra, pague o debito, ou apresente impugnação ao cumprimento da sentença, sob pena de execução coativa e pena de multa de 10% e 
honorários nesta fase, também de 10% (NCPC 523, § 1º). Penhora e avaliação de bens para satisfação do debito. Será o presente edital 
afixado e publicado na forma da lei. 09 de fevereiro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012857-33.2015.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, 
do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). CLAUDIA FELIX DE LIMA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Nelson 
Teixeira de Mattos, CPF/CNPJ 607.681.428-49, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de PAULO 
DAL CORTIVO SIQUEIRA, com o seguinte objeto: referente contrato de prestação de serviços educacionais anexo aos autos. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta 
e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague(m) a dívida no valor de R$ 207.387,92, que 
deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez 
por cento) sobre o valor atualizado do débito. Caso o(a)(s) executado(a)(s) efetue(m) o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários 
advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC), ou, no prazo de 15 dias, apresente(m) embargos à execução. 
Alternativamente, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do 
valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá(ão) o(a)(s) executado(a)(s) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, 
§ 6º, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 07 de abril de 2022. 
 
Edital de Intimação com Prazo de 20 dias. PROCESSO 0050597-32.2021.8.26.0100 Cumprimento de sentença (processo principal 
1124485-85.2019.8.26.0100). O Dr. VALDIR DA SILVA QUEIROZ JUNIOR, Juiz de Direito da 9ª Vara Cível do Foro Central – Comarca da 
Capital/SP. Faz Saber a MARIO FERNANDO FERREIRA VIANA, CPF nº 164.132.728-64 que nos autos da ação supra ajuizada por 
ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO DE SANTA CATARINA – HOSPITAL SANTA CATARINA na qual foi o réu condenado ao 
pagamento de R$280.168,39 (Dezembro/2021), devidamente atualizado até a data do efetivo depósito e acrescido das demais cominações 
legais nos termos do artigo 513 §2º, inciso IV, do CPC. Estando o réu em local ignorado, expede-se edital de intimação, para que no prazo 
de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias supra, pague o debito, ou apresente impugnação ao cumprimento da sentença, sob pena de execução 
coativa e pena de multa de 10% e honorários nesta fase, também de 10% (NCPC 523, § 1º). penhora e avaliação de bens para satisfação 
do debito. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de março de 2022. 
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